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Prefeitura Municipal de Guajeru
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DECRETO Nº 117, DE 03 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

“Dispõe sobre a exoneração da                                                                                                                                                              

servidora, como abaixo se especifica, e dá 

outras providências”. 

                                                                                                                                                    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU ESTADO DA BAHIA no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA:  

 

Art 1º - Fica exonerada a senhora DULCILENE DE SOUZA ANDRADE CANGUCU, 

portadora do RG N°: 06861405-59 e CPF N°: 000.355.355-80 do cargo de 

Coordenadora Pedagógica do Colégio Municipal de Guajeru (Antigo Colégio Municipal 

Oriovaldo Santos Araújo). 

 

Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU, ESTADO DA BAHIA, em 03 

de Abril de 2017.  
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